
Para aqueles que recebem antes da data de início
das inscrições

Para aqueles que recebem após a data de início
das inscrições

1) junho: R$ _____________ 1) julho: R$ _____________
2) julho: R$ ______________ 2) agosto: R$ ______________
3) agosto: R$ ____________ 3) setembro: R$ ____________

(Cidade/UF), ____ de__________ de 20__.
__________________________________________

Assinatura do(a) candidato(a)
 

ANEXO III.4
DECLARAÇÃO DE RENDA POR MEIO DE LOCAÇÃO DE MÓVEIS OU IMÓVEIS

E(OU) ARRENDAMENTO
TCDF PROCURADOR 2024

 
Eu, _________________________________, portador do RG nº ____________, órgão
expedidor_______, e CPF nº ___________________, membro da família do candidato
inscrito no concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de
reserva no cargo de_________________________________________, residente
no(a)_______________________________________________, declaro para os devidos
fins, que recebi renda bruta nos meses, referente à locação de
_________________________________________________.
Para aqueles que recebem antes da data de início
das inscrições

Para aqueles que recebem após a data de início
das inscrições

1) junho: R$ _____________ 1) julho: R$ _____________
2) julho: R$ ______________ 2) agosto: R$ ______________
3) agosto: R$ ____________ 3) setembro: R$ ____________

(Cidade/UF), ____ de__________ de 20__.
__________________________________________

Assinatura do(a) candidato(a)
 

ANEXO III.5
DECLARAÇÃO DE RENDA EXCLUSIVA POR MEIO DE LOCAÇÃO DE MÓVEIS

OU IMÓVEIS E(OU) ARRENDAMENTO
TCDF PROCURADOR 2024

 
Eu, ________________________________, portador do RG nº ____________, órgão
expedidor________, e CPF nº ___________________, membro da família do candidato
inscrito no concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de
reserva no cargo de ________________________________________________residente
no(a)_______________________________________________, declaro para os devidos
fins, que recebi renda bruta nos meses, referente à locação de
_________________________________________________.
Para aqueles que recebem antes da data de início
das inscrições

Para aqueles que recebem após a data de início
das inscrições

1) junho: R$ _____________ 1) julho: R$ _____________

2) julho: R$ ______________ 2) agosto: R$ ______________

3) agosto: R$ ____________ 3) setembro: R$ ____________

(Cidade/UF), ____ de__________ de 20__.
__________________________________________

Assinatura do(a) candidato(a)
 

ANEXO IV
MODELO DE LAUDO MÉDICO PSIQUIÁTRICO PARA EXAME DE HIGIDEZ

FÍSICA E MENTAL
 
Atesto, para os devidos fins, que o(a)
candidato(a)______________________________________________, examinado(a) por
mim nesta data, apresenta as seguintes condições psíquicas:
- consciência:___________________________________________________________;
- orientação:____________________________________________________________;
- atenção:______________________________________________________________;
- pensamento (curso, forma e
conteúdo):_____________________________________________________________;
- comportamento _______________________________________________________;

- humor/afeto:__________________________________________________________;
- coerência:_____________________________________________________________;
- relevância do pensamento: ______________________________________________;
- conteúdo ideativo: _____________________________________________________;
- sensopercepção: ______________________________________________________;
- hiperatividade: ________________________________________________________;
- encadeamento de ideiais:________________________________________________;
- memória recente_______________________________________________________;
- memória remota_______________________________________________________;
- cognição/inteligência:___________________________________________________;
- capacidade de tirocínio e juízo crítico:______________________________________;
- linguagem:____________________________________________________________;
- uso (ou não) de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos):___________________.
 
Conclusão:______________________________________________________________
_______________________________________________________________________
______________________________________________________________________.
 

_______________________ Cidade/UF, __ de_________________ de 20__.

EDITAL Nº 01 – TCDF/SERVIÇOS AUXILIARES, DE 02 DE AGOSTO DE 2024
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE

CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO –
ÁREA ESPECIALIZADA, DA CARREIRA DE CONTROLE EXTERNO, DO QUADRO

DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no Processo TCDF nº 00600-
00013162/2023-34-e, bem como o disposto na Constituição da República Federativa do
Brasil (CF/1988), na Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei Complementar Distrital nº
1/1994, e suas alterações; na Lei Complementar Distrital nº 840,2011, e suas alterações; na
Lei Distrital nº 4.356/2009, alterada pela Lei Distrital nº 7.257/2023 e pela Lei Distrital
7.514/2024; e na Lei Distrital nº 4.949/2012, torna pública a realização de concurso público
para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo de Auditor de
Controle Externo – Área Especializada, diversas especialidades, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF), mediante as
condições estabelecidas neste edital.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de
Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe).
1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método Cespe de realização de avaliações,
certificações e seleções. Esse método está em constante evolução, sendo desenvolvido e
aperfeiçoado a partir de pesquisas acadêmicas, algoritmos, processos estatísticos e de outras
técnicas sofisticadas com o intuito de entregar resultados confiáveis, obtidos com inovação
e alta qualidade técnica.
1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital compreenderá fase única, mediante
avaliação de conhecimentos, de responsabilidade do Cebraspe, composta pelas seguintes
provas:
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório; e
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório.
1.3 As provas objetivas e a prova discursiva, para todos os candidatos, bem como a
avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitarem concorrer às vagas reservadas às
pessoas com deficiência e o procedimento de heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros, serão realizados em Brasília/DF.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de
realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades dentro do Distrito
Federal.
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis do Distrito Federal, das Autarquias e das Fundações Públicas Distritais,
instituído pela Lei Complementar Distrital nº 840/2011, e suas alterações, e à Lei Distrital
nº 4.356/2009, alterada pela Lei Distrital nº 7.257/2023 e pela Lei Distrital 7.514/2024.
1.5 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
1.5.1 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital, por meio do
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_auditor, em link
específico, no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste
edital.
1.5.1.1 A impugnação é o ato ou efeito de impugnar, ou seja, de contestar, de contrariar ou
de opor-se, fundamentadamente, ao disposto neste edital.
1.5.2 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua
impugnação.
1.5.3 Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço
eletrônico do Cebraspe, caso não seja cadastrado.
1.5.4 Os pedidos de impugnação, protocolados e instruídos pelo Cebraspe, serão julgados
pelo TCDF em conjunto com o Cebraspe.
1.5.5 Não caberá recurso administrativo contra decisão acerca da impugnação.
1.5.6 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tc_df_24_auditor, na data provável
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.
2 DO CARGO:
2.1 REMUNERAÇÃO: R$ 21.183,51
2.2 JORNADA DE TRABALHO DIURNA: os servidores do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares do TCDF cumprirão jornada de trabalho fixada no Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis do Distrito Federal (art. 4º da Resolução TCDF nº 325/2019).
2.3 ESPECIALIDADE 1: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA
ESPECIALIZADA – ESPECIALIDADE ARQUIVOLOGIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em
Arquivologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação (MEC).
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades relacionadas à
manutenção, conservação, divulgação e recuperação de documentos, bem como com a
implantação e manutenção de arquivos.
2.4 ESPECIALIDADE 2: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA
ESPECIALIZADA – ESPECIALIDADE PSICOLOGIA
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em
Psicologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro
profissional no respectivo conselho de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades relacionadas à
prestação de assistência, acompanhamento e orientação psicológica, com vistas a promover
e preservar a saúde psíquica individual e coletiva de membros e servidores, ativos e inativos
do Tribunal de Contas do Distrito Federal e respectivos dependentes.
2.5 ESPECIALIDADE 3: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA
ESPECIALIZADA – ESPECIALIDADE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –
ORIENTAÇÃO MICROINFORMÁTICA E INFRAESTRUTURA DE TI
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em
qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo MEC.
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